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Alienação Judicial nos autos 0000227.57.2009.8.16.0194 da 12ª V.C. de Curitiba, de 
um apartamento no Edif. Sabrina, com 116,57m2 Centro, em que são partes PREVI e 
Florean Portela Alvarez e sua esposa, site da 
divulgação: https://www.gecostaimoveis.com.br/detalhe/alienacao-
judicial/apartamento/112/, maiores informações, (42)3025-5139/99972-5139. Valor: 
R$321.000,00. 
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COMUNICADO DE PUBLICAÇÃO DE PRAZO DE OPOSIÇÃO: O Sindicato dos Empregados no 
Comércio Hoteleiro e Similares e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Grossa, inscrito no CNPJ 
sob o número 77.037.661/0001-16, representado por seu Diretor Presidente, Gerry Anderson 
Taques Ribas, e a Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o número 80.043.011/0001-98, representada por seu Diretor Presidente, Luís 
Alberto dos Santos, no uso de suas atribuições legais, tornam público o presente Edital referente 
à Contribuição Negocial, conforme estipulado na Cláusula Quadragésima Sexta Das Convenções 
Coletivas de Trabalho de Ponta Grossa e Região de acordo com a CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL: As Empresas ficam obrigadas a efetuar o desconto do 
salário de cada empregado, a Contribuição Negocial já aprovada em Assembleia Geral realizada 
em 31 de março de 2023, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), em duas parcelas de 
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) cada uma. Os descontos devem ser realizados conforme os 
seguintes termos: a) A primeira parcela será descontada no salário referente ao mês de dezembro 
de 2023, com recolhimento até 10 de janeiro de 2024. b) A segunda parcela será descontada 
no salário referente ao mês de janeiro de 2024, com recolhimento até 10 de fevereiro de 2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - OPOSIÇÃO AOS DESCONTOS: Os empregados que desejarem se 
opor aos descontos previstos na Contribuição Negocial poderão fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, iniciando em 12 de dezembro de 2023 e encerrando-se em 21 de dezembro de 2023. 
O Sindicato comunicará aos trabalhadores por meio de boletim eletrônico, site e publicação em 
jornal. PARÁGRAFO SEGUNDO – PROCEDIMENTO DE OPOSIÇÃO: Os empregados que 
desejarem se opor aos descontos deverão manifestar sua oposição individualmente através de 
carta de próprio punho em 2 vias de igual teor, sem ingerência da empregadora ou de terceiros. A 
carta de oposição deve ser entregue de forma personalíssima mediante recibo do Sindicato, ou por 
Aviso de Recebimento pelo correio. Alternativamente, a carta de próprio punho pode ser entregue 
por e-mail, de forma pessoal, com confirmação de leitura, dentro do prazo legal. Este Edital é 
publicado para ciência geral e terá validade a partir da data de sua publicação. Ponta Grossa, 12 
de dezembro de 2023. Gerry Anderson Taques Ribas – Diretor Presidente do SINDEHTUR e Luís 
Alberto dos Santos – Diretor Presidente da FETHEPAR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023

O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia vinte e sete de dezembro de 2023 às 14 horas, licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a A presente licitação tem por objeto o registro de pre-
ços para futuras e eventuais aquisições de pneus novos para os veículos das secretarias municipais, 
conforme discriminados no Termo de Referência - ANEXO I do Edital. O valor máximo global aceito 
pela Administração para a aquisição é de R$ 2.164.527,68 (dois milhões, cento e sessenta e quatro 
mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos). As despesas decorrentes da aquisição 
correrão a conta de recursos próprios, consignados no orçamento geral do município. Acolhimento das 
propostas a partir das 08 horas do dia 12/12/2023. Data limite para acolhimento de proposta: até às 08 
horas do dia 27/12/2023. Data início da fase de lances: Dia 27/12/2023 às 14 horas. Cópia do edital 
e seus anexos poderá ser obtida no site www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão do Pregão. 
Informações pelo telefone (42) 3274-1144 das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 17hs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT
Prefeito Municipal


